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INDICAÇÃO NO E2019
(Do Senhor Deputado DANIEt DONIZET)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal que, por intermédio da Secretaria
de Estado de Obras e Infraestrutura do
Distrito Federal, a reforma da Praça do
Castelinho no Setor Oeste do Gama --
Região Administrativa do Gama -- RA ll.

A CÂMARA LEGISLArlVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do artigo 143
do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que, por
Intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, a reforma
da Praça do Castelinho no Setor Oeste do Gama - Região Administrativa do Gama - RA ll.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem por finalidade sugerir ao Poder Executivo por intermédio
da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, a reforma da Praças
do Castelinho no Setor Oeste do Gama - Região Administrativa do Gama - RA 11. ã

Trata-se de justa reivindicação da comunidade, considerando que o ambientes
encontra-se inadequado para o desfrute do lazer, bem como para exercer diversas%
atividades.H
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Considerando que o Governo do Distrito Federal tem como objetivo prioritários
atender as demandas da sociedade, nada mais justo o atendimento deste pleito, o qualt
contribuirá para atender as necessidades desta comunidade e o bem-estar social. b:

Por se tratar de justo pleito, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação
desta Indicação.

Sala das Sessões, em
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

CCJ (art. 63/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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